INDICAÇÃO Nº 
40
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Segurança Pública sejam adotadas as providências necessárias para instalação da Delegacia Seccional de Polícia do Município de Mauá e, consequentemente, de uma unidade do Instituto Médico Legal neste município.  

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa atender reivindicação justa e antiga de diversas entidades e da população dos municípios de Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra.

Em março de 2004 os deputados estaduais da região do grande ABC, juntamente com os então prefeitos dos referidos municípios, encaminharam reivindicação no mesmo sentido aos Secretários de Segurança Pública e da Casa Civil, porém, até o momento não obtiveram êxito.

No mesmo propósito foram endereçadas ao então Governador do Estado as Indicações n.º 445/2004 e 1984/2005, ambas de iniciativa deste deputado.

Localizado na região do grande ABC o município de Mauá tem importância geopolítica administrativa fundamental à região, constando entre as quinze maiores arrecadações com ICMS do Estado.

Com uma área de 67 Km2 e uma população de aproximadamente 413 mil habitantes, Mauá sedia um dos maiores pólos petroquímicos do país, além do parque industrial de Sertãozinho que será beneficiado com a construção do trecho sul do Rodoanel, com ligação pela Av. Papa João XXIII.

O município já conta com o 30º Batalhão da Polícia Militar que, além de Mauá, atende a Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra, com população aproximada de 100 e 40 mil habitantes, respectivamente.

Lamentavelmente, o município carece de uma Unidade Seccional da Polícia Civil, estando os Distritos Policiais de Mauá vinculados à Seccional de Santo André, fato que penaliza a sofrida população das três cidades que são obrigadas a se deslocarem até Santo André para exames junto ao Instituto Médico Legal e ao Instituto de Criminalística.

Cumpre ressaltar que a administração municipal de Mauá já disponibilizou espaço físico para instalação do IML, porém, a ausência de uma Seccional da Polícia Civil na cidade impede referida instalação.

Uma vez implantada uma Delegacia Seccional em Mauá a população deste município e dos vizinhos contará com um serviço de segurança pública mais adequado, pois haverá um significativo aumento no efetivo com a criação do Grupo Armado de Repressão a Roubos e Assaltos - GARRA e da Delegacia de Investigações Sobre Entorpecentes - DISE, com a intensificação do policiamento preventivo especializado e combate ao narcotráfico, além de outros organismos internos próprios de uma Seccional.

Tais organismos intensificarão o combate ao crime organizado que, lamentavelmente, tem dado sinal de crescimento na região, vejam o brutal assassinato do Diretor do CDP de Mauá.

Além disso, a implantação da Seccional de Mauá contribuirá com a melhoria dos trabalhos e maior presteza do atendimento já prestado pela Seccional de Santo André.

Por todo o exposto, a instalação da Delegacia Seccional de Mauá é questão premente e justa, e acarretará no aumento da eficiência dos serviços técnicos da polícia civil no grande ABC.

Assim, com propósito acima relatado, apresentamos a indicação em tela. 

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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